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Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 18/09/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  007260/2025 

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.
Senhoras Vereadoras.

Requeremos, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua Excelência a Sra. Prefeita
Municipal solicitando providências no sentido de  solicitar a SMU (Secretaria de mobilidade
Urbana) um estudo de viabilidade técnica para a implantação de um redutor de velocidade (como
quebra-molas, lombada eletrônica ou outro dispositivo adequado) na Rua Halfeld, em frente ao
número 1179.

A justificativa para tal pedido baseia-se nos seguintes pontos:

Localização Estratégica: O endereço mencionado é o ponto de acesso a uma instituição de
educação, o que acarreta um fluxo intenso e constante de pedestres, incluindo crianças,
adolescentes, pais e funcionários.

Alto Risco de Acidentes: Foi observado que os veículos que trafegam pelo trecho o fazem,
frequentemente, em alta velocidade, desrespeitando as condições de segurança exigidas para uma
área com grande movimentação de pessoas.

Segurança dos Pedestres: A ausência de um mecanismo que force a redução da
velocidade dos veículos coloca em risco a integridade física de todos que precisam atravessar a rua
ou circular pela calçada no local.

A instalação de um redutor de velocidade neste ponto crítico é uma medida preventiva de
extrema importância para coibir o excesso de velocidade e, consequentemente, reduzir drasticamente
o risco de atropelamentos e outros acidentes graves.

Dessa forma, solicito a devida atenção deste órgão para que uma equipe técnica seja
designada para avaliar o local e, confirmada a necessidade, providencie a instalação do dispositivo
de segurança mais apropriado para a via.

Agradeço a atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Palácio Barbosa Lima, 18 de setembro de 2025.
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